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Portaria Nº 0306/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de aba-
etetuba;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 7546/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça GErSoN daNiEl SilVa da SilVEira para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 7/6/2021, referente 
aos autos do processo nº 0013134-87.2018.8.14.0070, de atribuição do 5º 
cargo da promotoria de justiça de abaetetuba, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 07 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0307/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de Curuçá;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 7338/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVarES para, 
sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do tribunal do júri, 
de atribuição do cargo da promotoria de justiça de curuçá, referentes aos 
autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos:
I – processo nº 0001706-33.2019.8.14.0019, dia 16/7/2021;
ii – processo nº 0005135-18.2013.8.14.0019, dia 23/7/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 07 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0308/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Breves;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 6999/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rodriGo SilVa VaScoNcEloS para, 
sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, oficiar em 
audiências e sessões do tribunal do júri, de atribuição do 1º cargo da pro-
motoria de justiça de Breves, no período de 7 a 21/6/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 07 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0309/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça José augusto 
Nogueira Sarmento e Júlio César Sousa Costa;
coNSidEraNdo a vacância dos cargos das promotorias de justiça de Bu-
jaru e São Francisco do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que integram a 
Região Administrativa Nordeste I;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 4466, 
4954, 5428, 5567, 5765 e 5814/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça Maria JoSÉ ViEira dE carValHo 
cUNHa para exercer na promotoria de justiça de castanhal, as atribuições do 
5º cargo, no período de 12 a 19/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVa-
RES para oficiar perante o juizado especial criminal de Castanhal, no perí-
odo de 12 a 19/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar os promotores de justiça Maria JoSÉ ViEira dE carVa-
LHO CUNHA e RODRIGO AQUINO SILVA para oficiarem perante o juizado 
especial criminal de castanhal, no período de 3 a 31/5/2021, sem prejuízo 
das demais atribuições;
iV - dESiGNar os promotores de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVa-
RES e SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO KALUME para oficiarem perante o 
juizado especial criminal de castanhal, no período de 1º a 30/6/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;

V - dESiGNar a promotora de justiça tatiaNa fErrEira GraNHEN para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Maracanã, no 
período de 20 a 27/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vi - dESiGNar a promotora de justiça criStiNa Maria dE QUEiroZ co-
larES para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São 
Francisco do Pará, a contar de 3/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vii - dESiGNar o promotor de justiça daNYllo PoMPEU colarES para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Bujaru, a con-
tar de 3/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 07 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0310/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e pela 
PORTARIA nº 6002/2019-MP/PGJ, de 9 de outubro de 2019;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo das promotorias de justiça de Benevides;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 5395/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça ViViaNa doS SaNtoS coUto dEla-
QUiS PErEZ para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação con-
junta, exercer nas promotorias de justiça de Benevides, as atribuições do 
1º cargo, no período de 1º/5 a 30/6/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 07 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0311/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito das promotorias de justiça de Santa Izabel do Pará;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 5832/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça DANIEL MENEZES BARROS para oficiar 
perante o juizado especial criminal de Santa izabel do Pará, no período de 
3 a 31/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 07 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0312/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de defesa do patrimô-
nio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
2289, 5217 e 6041/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições e em regime de mutirão, oficiarem em processos 
judiciais e extrajudiciais referentes aos anos de 2015 a 2017, de atribuição 
dos seguintes cargos da promotoria de justiça de defesa do patrimônio 
público e da moralidade administrativa de Belém, nos períodos indicados:
I – 3° cargo, SULDBLANO OLIVEIRA GOMES, de 26/4 a 24/6/2021;
ii – 6° cargo, daNiEl MENEZES BarroS, de 12/5 a 10/7/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 07 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0313/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 5710/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça adriaNa PaSSoS fErrEira para, em 
atuação conjunta com a promotora de justiça EriKa MENEZES dE oliVEi-
ra, exercer na promotoria de justiça de defesa do patrimônio público e da 
moralidade administrativa de Belém, as atribuições do 1º cargo, no período 
de 3/5 a 1º/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.


